Setembro: MPS ainda não divulgou o FAP das empresas

Desorganização no  Ministério da Previdência Social – MPS, associada à greve dos servidores da Dataprev (empresa de processamento de dados da Previdência), deverá adiar o início da aplicação do Fator Acidentário Previdenciário – FAP.  
Previsto para entrar em vigor em 1º de janeiro de 2008, o FAP  provavelmente deverá começar a ser aplicado entre março e abril do próximo ano, segundo informações extra oficiais. A data será definida por meio de um novo decreto e uma nova portaria que o governo editará nos próximos dias. 

Oficialmente, o Ministério da Previdência informou que o adiamento não se deve à greve da Dataprev ou outros fatores, mas atende a um pedido de mais prazo para impugnação por parte das próprias empresas. O prazo já havia  terminado dia 1º de agosto. 

O FAP permite a flexibilização nas alíquotas adicionais, destinadas ao financiamento de seguro acidentes do trabalho, cobradas pela Previdência das empresas que submetem seus trabalhadores a riscos. Atualmente, as alíquotas variam de 1% a 3%, conforme o grau de risco segundo o seu CNAE – classificação nacional da atividade econômica. Com o novo mecanismo, haverá uma flexibilização da contribuição por empresa, criando uma margem de variação para a contribuição de 0,5% (redução das alíquotas em 50%) a 6% (aumento de 100%). 

Exemplo: com a atual reclassificação do CNAE, o setor bancário passou a contribuir com 3% para o financiamento do sistema. A nova fórmula permitirá que um banco possa a reduzir em até 1,5% desde que não gere despesa para Previdência Social com seus empregados. Da mesma forma, outra instituição financeira que não faça prevenção de modo que seus empregados vejam a receber benefícios da previdência social em decorrência de doenças ou acidentes do trabalho, podem ter suas alíquotas aumentadas, em até o dobro, ou seja, 6%. 

Em fevereiro deste ano, o governo publicou o decreto nº  6.042,   que alterou o  Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo decreto nº 3.048/99,  regulamentando o FAP. Ficou estabelecido que, em setembro deste ano, a Previdência publicaria a primeira lista com os fatores por empresa, entretanto pelos motivos já expostos deverá ocorreu nos próximos meses.   Fechada essa data e respeitando a norma que fixa a carência de 90 dias para o aumento de tributos, foi marcado para 1º de janeiro de 2008 o início da cobrança da contribuição pelas novas regras, e do mesmo modo este benefício – redução ou pena – aumento, deverá ocorrer somente um pouco mais tarde, provavelmente em março de 2008, por empresa, ou seja por CNPJ.
Esta confusão e trapalhada  da Previdência na normatização do FAP, no entanto, começou a complicar o cronograma estabelecido. Ao editar a portaria nº 232, em maio, o ministério deixou passar um erro de grafia no texto. Isso impediu muitas empresas de obter, via internet, informações para contestar ou não o cálculo do FAP. 

Para chegar ao índice do  FAP das empresas,  a Previdência considerou todos os benefícios concedidos aos segurados empregados de cada empresa em decorrência de auxílio-doença previdenciário  (B31), Aposentadoria por invalidez previdenciária (B32), auxílio-doença por acidente de trabalho (B91), aposentadoria por invalidez em acidente de trabalho (B92), pensão por morte em acidente de trabalho (B93) e auxílio-acidente por acidente de trabalho (B94) entre maio de 2004 e dezembro do ano passado (2006). Para verificar os benefícios concedidos pela Previdência aos seus empregados, neste período,  as empresas poderiam acessar a internet, no site da Previdência, onde estes dados estavam divulgados. Havendo divergências, elas poderiam impugnar, no prazo de 30 dias, prazo este que findava inicialmente em 2 de julho e posteriormente prorrogado para 1º de agosto. Estas ocorrências serviriam de base para o  cálculo do FAP de cada empresa que deveriam ser publicado de forma definitiva, agora em setembro.  Mas o endereço eletrônico citado na portaria trouxe um acento indevido (na palavra previdência), impossibilitando o acesso. Uma nova portaria (nº 269) precisou ser publicada para retificar o endereço e estender o prazo de contestação das empresas até 1º de agosto. 
Desde junho, os servidores da Dataprev vêm fazendo paralisações, fato que tumultuou ainda mais a situação e comprometeu os prazos do FAP. Técnicos da Previdência avaliam que serão necessários mais alguns meses para fechar e publicar a lista do FAP por empresa. E posteriormente, necessita-se de mais 90 dias  obrigatórios por conta da noventena. Isso significa que, provavelmente entre dezembro e janeiro, a lista deverá ser publicada, e o FAP poderá ser aplicado entre março e abril de 2008. 

